
Estado de Goiás
P efeitura Municipal de São Domingos

LEI N° 08 {2008

"Altera o nome de Praça pública e dá
outras providências."

Faço aber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado de
Goiás, aprov u e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 10
• A aça Veredas, localizada no Setor São Sebastião, confrontando

com as rua Dom Victor, Elder Régis Valente, José Soares Campos e
Rosenval Go es da Silva, passará a ser denominada "Praça José Ciriaco de
Oliveira".

Art. 20
• Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições m contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de São Domingos,
Estado de oiás, aos 02 di s do mês de Setembro de 2008.
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